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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º  0441/2025.


	Projeto de Lei n.º 00361/2025
Autor: Mensagem Executiva
Ementa: “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o período de 2026-2029.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe. A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Sr. Prefeito Municipal, tendo por objetivo regulamentar o orçamento do município para os exercícios de 2026 a 2029 - Plano Plurianual.
Em mensagem encaminhada a esta casa, aduz o Exmo. Sr. Prefeito, que na elaboração do PPA foram contempladas as diretrizes, objetivos e metas da ação governamental para o período citado e, no âmbito do planejamento estratégico desenvolvido no Município de Niterói, cabe informar que o presente Projeto guarda observância aos preceitos e objetivos do Plano Estratégico de longo prazo “Niterói Que Queremos 2013- 2033" - (NQQ). 
O PPA 2026–2029 está orientado pela visão de futuro expressa no Plano Estratégico “Niterói Que Queremos” (NQQ 2013–2033), pelos princípios da compatibilidade e coerência entre os instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA), pela transversalidade das políticas públicas, e pela incorporação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU.

As principais diretrizes estabelecidas são: I – Planejamento orientado para resultados; II – Orçamento orientado para resultados; III – Participação cidadã; IV – Compromisso com os ODS e V – Integração e transversalidade das políticas públicas.

O PPA será composto pelos seguintes elementos: áreas de resultado; grandes eixos estratégicos, vinculados ao Plano “Niterói Que Queremos”, contemplando segurança, saúde, educação, economia, cultura, inclusão social e gestão pública eficiente. Programas: instrumentos de articulação de políticas públicas, classificados em finalísticos, de gestão e de operações especiais. Produtos: bens e serviços destinados à população, com metas físicas, órgãos gestores e regionalização. Ações Orçamentárias: subdivididas em projetos (de duração definida) e atividades (de caráter contínuo). 
Integram o projeto nove anexos (I a IX), contendo a estrutura consolidada, demonstrativos de ações, indicadores, metas e prioridades, além de agenda de obras e participação social. 
O texto normativo estabelece que: o PPA será atualizado anualmente pela LDO, as emendas parlamentares que proponham inclusão de produtos poderão ser enquadradas em ações orçamentárias compatíveis, preservado seu caráter finalístico e os valores globais dos programas têm caráter referencial, não limitador da execução orçamentária.

A gestão do PPA ficará a cargo da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão – SEPLAG, responsável por:  definir prazos, diretrizes e orientações técnicas, realizar o monitoramento e avaliação sistemática, considerando execução orçamentária, metas físicas e indicadores, publicar no Portal da Transparência a íntegra e atualizações do Plano, garantindo publicidade e controle social.
Presentemente o projeto de lei encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normas regimentais, que disciplinam sua tramitação, estando, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre sua legalidade, constitucionalidade e regimentalidade.
	II – Voto do Relator



O PPA é um instrumento de planejamento das ações da Municipalidade visando melhorar a gestão dos recursos públicos, a transparência na sua utilização e conseqüentemente o aumento da qualidade de vida da nossa população. 

O orçamento, nos dias atuais, faz o papel de programa econômico direcionado à ação do governo para vários setores da atividade. O orçamento anual já não basta para assegurar a execução do plano de governo como um todo que, geralmente, implica a execução de obras e serviços de duração prolongada.

Daí a regra do § 1º do art. 165 da Constituição Federal segundo o qual:

	"a lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração continuada".


O orçamento Plurianual para o período 2026 a 2029 constitui a peça fundamental da Administração Pública, posto que estabelece as metas, objetivos, diagnóstico e ações da administração do governo municipal para o próximo quadriênio. A Constituição Brasileira de 1988, em seus artigos 165 a 169, determina a competência da exclusividade que tem o Poder Executivo para dar iniciativa as leis orçamentárias, que também se encontram na Lei Orgânica do Município

O dispositivo constitucional que trata do PPA define duas modalidades de despesas que devem obrigatoriamente estar previstas no plano.  
A primeira delas é relativa às despesas de capital e a segunda despesa a ser considerada na elaboração do plano plurianual é a dos programas de duração continuada, ou seja, todos aqueles que tiverem a sua duração prolongada por mais de um exercício financeiro.

Dentro da idéia de planejamento financeiro estatal, o plano plurianual qualifica este planejamento na medida em que ordenada as estruturas de todos os planos e programas. 

Disso resulta a conclusão de que o sistema orçamentário concebido pela Constituição de 1988 adotou o orçamento-programa, prevendo a integração do orçamento público com o econômico, garantindo a coordenação da política fiscal com a política econômica. Pode-se afirmar que o plano plurianual é modalidade de planejamento conjuntural criado para promover o desenvolvimento econômico e o equilíbrio entre as diversas regiões do Estado.  
Nessa esteira, a elaboração do Plano Plurianual do Município de Niterói para o período 2026-2029 levou em consideração os dados mais atualizados e a visão mais integrada possível das mudanças recentes na economia e na sociedade, dentro e fora do território niteroiense.    
Quanto à análise mais específica das verbas discriminadas (receitas estimadas e despesas fixadas), não se constata nenhuma anormalidade, sendo coerentes e plausíveis as previsões efetuadas e as destinações realizadas para as diversas áreas públicas, entre as quais se destacam a saúde, educação, habitação, transporte, cultura, esporte, lazer e outras.  
A presente proposição observa e cumpre os dispositivos legais pertinentes, tanto constitucionais, quanto infraconstitucionais, possibilitando a execução de políticas públicas nas diversas áreas municipais, priorizando o relevante interesse público e proporcionando aos munícipes niteroienses uma melhor qualidade de vida e o bem-estar social.

A Constituição Federal, quanto à organização do Estado, e especificamente quanto aos Municípios, versa nos seus artigos que: 
	“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público;
“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local.”


Da mesma forma prevê a Lei Orgânica Municipal, a mesma competência ao Município, expondo que:

	“Art. 12 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I – legislar sobre assuntos de interesse local.”


	“Art. 130 – Leis de iniciativa do Prefeito estabelecerão:

II – as diretrizes orçamentárias;

§ 2º - A lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício seguinte; orientará a elaboração da Lei Orçamentária, disporá sobre alterações na Legislação Tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.”


Dessa forma, é o presente Projeto de Lei amparado pela legalidade e pela constitucionalidade, vistas sob os aspectos formal e material, não sendo constatados vícios que possam obstar o seu prosseguimento, podendo, portanto, o mesmo prosperar e ser aprovado, transformando-se em lei municipal.

Pelo exposto, O PARECER E O VOTO SÃO FAVORÁVEIS, SENDO AMBOS PELA APROVAÇÃO DA MENSAGEM EXECUTIVA.
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, sem prejuízos de emendas.
Sala da Comissão, 02 de setembro de 2025.
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